
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUARENTA E OITO 

 

RECONHECE O CORDÃO AZUL E 

AMARELO COM DESENHOS DE LAÇOS DE 

FITA NAS MESMAS CORES COMO 

SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS 

COM SÍNDROME DE DOWN NO ESTADO DO 

CEARÁ. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica reconhecido, no Estado do Ceará, o cordão azul e amarelo com desenhos 

de laços de fita nas mesmas cores como símbolo de identificação de pessoas com Síndrome de 

Down. 

§ 1.º O cordão deverá ser claramente distinguível de outros símbolos nacionais, como o 

Cordão de Girassol, por meio de elementos visuais específicos, como o laço azul e amarelo 

proeminente. 

§ 2.º O uso do símbolo de que trata o caput é opcional, e sua ausência não prejudica o 

exercício de direitos e garantias previstos em lei para pessoas com Síndrome de Down. 

§ 3.º O uso do símbolo de que trata o caput não dispensa a apresentação de documento 

comprobatório da condição caso seja solicitado por atendente ou por autoridade competente. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 17 de março de 2026. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 

PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. LARISSA GASPAR 

2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 

1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 

3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 

4.º SECRETÁRIO 



 

Autógrafo de Lei número quarenta e oito 

 

 


